
GOVERNO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURAMUNICIPAL DE SÃOMIGUEL DO GOSTOSO

CNPJ: 01.612.396/0001-90
Av. Dos Arrecifes, Nº 1720, 1º andar, Centro de São Miguel de Gostoso/RN

TEL/FAX: (84) 3263-4181 - saomigueldogostoso.rn.gov.br

DO EDITAL DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 013/2026

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 56/2026.

O MUNICIPIO DE SÃO MIGUEL DO GOSTOSO/RN, através da Prefeitura Municipal de
são Miguel do Gostoso/RN,CNPJ:01.612.396/0001-90 - sediada na Av. Dos Arrecifes, Nº 1720,
1º andar, Centro de São Miguel de Gostoso/RN, CEP: 59.585-000, TEL/FAX: (84) 3263-4181
saomigueldogostoso.rn.gov.br, Torna publico por meio do Pregoeiro oficial e equipe de apoio
designado por meio da Portarias nº 01/2025 e Portaria nº0035/2025, que realizará licitação, na
modalidade PREGÃO na Forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento MENOR PREÇO
POR LOTE, nos termos da Lei Federal nº 14.133, de 2021, Lei Complementar n° 123, de 14 de
dezembro de 2006, Decreto Municipal nº245/2024, demais legislação aplicável e, ainda, de
acordo com as condições estabelecidas neste Edital..

ÓRGÃO(s) INTERESSADO(s): Secretaria Municipal de Transportes Obras e
Serviços Urbanos

DATA E HORA DE INÍCIO DAS PROPOSTAS: Dia 05/05/2026 às 10h00min (horário de Brasília).
DATA E HORA LIMITE PARA IMPUGNAÇÃO: Dia 12/05/2026 às 23h59min (horário de Brasília).

DATA E LIMITE PARA PEDIDO DE
ESCLARECIMENTO: Dia 12/05/2026 às 23h59min (horário de Brasília).

DATA E HORA FINAL DAS PROPOSTAS: Dia 15/05/2026 às 09h00min (horário de Brasília).
DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS – SESSÃO

PÚBLICA: Dia 15/05/2026 às 09h30min (horário de Brasília).

LOCAL: www.portaldecompraspublicas.com.br
MODO DE DISPUTA ABERTO.

DAS CONDIÇÕES ESPECÍFICAS DO EDITAL:

1. DO OBJETO:
O objeto da presente licitação é o REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TOPOGRAFICOS
DESTINADO AO MUNICIPIO DE SÃO MIGUEL DO GOSTOSO-RN, conforme condições,
quantidades e exigências estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital.
1.1. A licitação será dividida em um único item, conforme tabela constante do Termo de
Referência.

2. DO REGISTRO DE PREÇOS:
2.1. As regras referentes ao órgão gerenciador e não participante (caso previsto), sua validade,
prorrogação da sua vigência, além de acréscimo e revisão são as que constam da minuta de Ata
de Registro de Preços.

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO
3.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o
objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL DE COMPRAS
PUBLICAS.
3.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas, empresas de pequeno porte e
microempreendedores individuais nos termos do artigo 16 da Lei Federal nº 14.133, de 2021 e da
Lei Complementar nº 123, de 2006.

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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4. DOS DOCUMENTOS NECESSÁRIOS À HABILITAÇÃO DOS PARTICIPANTES:
4.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA:
4.1.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a
cargo da Junta Comercial da respectiva sede;
4.1.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da
autenticidade no sítio: www.portaldoempreendedor.gov.br;
4.1.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada -
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta
Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus
administradores;
4.1.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;
4.1.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;
4.1.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro
Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei
nº 5.764, de 1971;
4.1.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de
autorização;
4.1.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva.

4.2. REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA:
4.2.1. CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de
Pessoas Físicas, conforme o caso;
4.2.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à
Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da
Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.
4.2.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
4.2.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A
da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de
1943;
4.2.5. Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa conjunta
junto aos Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa for
sediada;
4.2.6. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa junto aos
Tributos Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa for sediada;

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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4.2.7. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto
licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu
domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;
4.2.8. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa
de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.
4.2.9. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a
licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora,
uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.
4.2.10. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa
ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que
tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias
úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado
por igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante
apresentação de justificativa.
4.2.11. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a
inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a
convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de
classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa
com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para
regularização.

4.3. QUALIFICAÇÃOECONÔMICO-FINANCEIRA:
4.3.1. Certidão Negativa de falência, expedida pelo distribuidor da sede da empresa, bem
como ação e execução civil fiscais de seus representantes legais datado dos últimos 30 (trinta)
dias, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão;
4.3.2. BALANÇO PATRIMONIAL E DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS DOS DOIS
ÚLTIMOS EXERCÍCIOS SOCIAIS, já exigíveis e apresentados NA FORMA DA LEI, que
comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou
balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3
meses da data de apresentação da proposta tomando como base a variação, ocorrida no período,
do ÍNDICE GERAL DE PREÇOS - DISPONIBILIDADE INTERNA - IGP-DI, publicado pela
Fundação Getúlio Vargas - FGV ou de outro indicador que o venha substituir;
4.3.3. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última
auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma
declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador;
4.3.4. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social;
4.3.5. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1
(um) resultantes da aplicação das fórmulas:

LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante
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SG = Ativo Total

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

LC =Ativo Circulante

Passivo Circulante

4.3.6. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos índices
de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar,
considerados os riscos para a Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital
mínimo ou o patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por cento) do valor estimado da
contratação ou do item pertinente.
4.3.7. As empresas sujeitas a escrituração contábil digital - ECD, Sistema Público de
Escrituração Digital (SPED), deverão obedecer ao que prevê a IN RFB 1774/2017 e suas
alterações posteriores e ao Decreto Federal 8.683/2016.
a.1) Tratando-se de sociedade anônima, publicação no Diário Oficial da União ou do Estado ou
do Distrito Federal, conforme o lugar em que esteja situada a sede da licitante, e em outro jornal
de grande circulação, editado na localidade em que está situada a sede da licitante e
comprovação de autenticação pelo órgão de registro do comércio competente do estado do
domicílio ou sede da licitante;
a.2) As demais sociedades deverão apresentar o balanço e demonstrações contábeis em
conformidade com a legislação civil vigente, extraídos do Livro Diário ou Livro de Balanço,
assinados pelo representante legal da empresa e por contador registrado no Conselho Regional de
Contabilidade, devidamente autenticado pelo órgão de registro do comércio competente do
Estado do domicílio ou sede da licitante, acompanhado dos termos de abertura e de encerramento,
também autenticados pelo referido Órgão.
a.3) O balanço patrimonial deverá estar assinado por contador ou outro profissional equivalente,
devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade, deverão ser apresentados as
demais peças e demonstrações contábeis previstas na Resolução ITG 1.000, do Conselho Federal
de Contabilidade, caso a empresa tenha optado por outra norma, será analisado de acordo com as
exigências da norma adotada.

4.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:
4.4.1. Comprovação de aptidão no desempenho de atividade pertinente e compatível em
características com o objeto da licitação – Atestado (s) de Capacidade Técnica, fornecido (s) por
pessoa jurídica de direito público ou privado.
4.4.2. Comprovação de responsável técnico (engenheiro ou técnico topográfico) no respectivo
conselho de classe (CREA, por exemplo) ou órgão regulador competente, o que assegura que ele
possui a habilitação necessária para exercer a profissão.
4.4.3. A licitante deve disponibilizar todas as informações necessárias à comprovação da
legitimidade dos atestados solicitados, podendo apresentar mediante solicitação da pregoeiro,
dentre outros documentos, cópia do contrato que deu suporte à contratação, Notas
Fiscais/Faturas, Notas de Empenho, endereço atual da contratante e local em que foram
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prestados os serviços, sendo que estas e outras informações complementares poderão ser
requeridas mediante diligência.

5. DO CADASTRO DE RESERVA:
5.1. Após a etapa de lances, o fornecedor ou prestador de serviço, poderá manifestar interesse em
participar do item, desde que aceitem cotar o objeto/item em preço igual ao do licitante vencedor,
assegurada a preferência de contratação de acordo com a ordem de classificação, nos termos do
Art. 82, VII da Lei Federal n° 14.133/21.

5.2. A manifestação de interesse na forma do item anterior apresentação de novas propostas na
forma deste item não prejudicará o resultado do certame em relação ao licitante melhor
classificado.

DAS CONDIÇÕES GERAIS DO EDITAL:

6. DO CREDENCIAMENTO:
6.1. O Credenciamento é o nível básico do Registro Cadastral no PORTAL DE COMPRAS
PUBLICAS que permite a participação dos interessados na modalidade LICITATÓRIA
PREGÃO, em sua FORMA ELETRÔNICA.
6.2. O cadastro deverá ser feito no Portal de Compras Públicas, no sítio
www.portaldecompraspublicas.com.br;
6.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou
de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações
inerentes a este Pregão.
6.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do
sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso
indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.
6.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no
PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis
pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão
logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.
6.6. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no
momento da habilitação.

7. DA IMPOSSIBILIDADE DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO:
7.1. Não poderão disputar esta licitação:
7.1.1. Os licitantes que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);
7.1.2. Os licitantes que se enquadrem no Art. 14, da Lei Federal nº 14.133/21.
7.1.3. Os atentes públicos de órgão ou da entidade licitante ou contratante, nos termos do § 1º do
art. 9º da Lei Federal n.º 14.133, de 2021.

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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8. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE
HABILITAÇÃO:
8.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e
lances e de julgamento.
8.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com
o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até
a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.
8.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema,
que:
8.3.1. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de
que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais,
nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de
sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no
instrumento convocatório;
8.3.2. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos
termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;
8.3.3. Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou
forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da
Constituição Federal;
8.3.4. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.
8.4. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei Federal nº 14.133, de
2021.
8.5. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade
cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os
requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a
usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos
§§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei Federal n.º 14.133, de 2021.
8.5.1. No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a
assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item;
8.5.2. No item em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de
pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter
direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que
micro.empresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.
8.6. A falsidade da declaração de que trata os itens 8.3 ou 8.5 sujeitará o licitante às sanções
previstas na Título IV, da Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital.
8.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de
habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.
8.8. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos
de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão
pública e da fase de envio de lances.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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8.9. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu
valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da
proposta e obedecerá às seguintes regras:
8.9.1. Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério
de julgamento por menor preço; e
8.9.2. Percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando
adotado o critério de julgamento por maior desconto.
8.10. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no
sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da
perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua
desconexão.

9. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA:
9.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos
seguintes campos:
9.1.1. Valor unitário e total para cada item ou lote de itens (conforme o caso), em moeda corrente
nacional;
9.1.2. Marca de cada item ofertado, quando for o caso;
9.1.3. Fabricante de cada item ofertado, quando for o caso;
9.1.4. Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de
Referência;
9.2. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou
indiretamente na execução do objeto.
9.3. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
9.4. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o
compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais,
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à
perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.
9.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de
sua apresentação.
9.6. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação
do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos neste edital.
9.7. Juntamente com a sua proposta, o licitante deverá apresentar comprovação do recolhimento
de quantia a título de garantia de proposta, como requisito de pré-habilitação, nos termos do Art.
58 da Lei Federal nº 14.133/2021.
9.7.1. A GARANTIA DE PROPOSTA deverá ser de 1% (um por cento) do valor cotado para
o item/lote correspondente a proposta do licitante.
9.7.2. A garantia de proposta poderá ser prestada nas modalidades de que trata o §1º do art. 96
da Lei nº 14.133/2021.
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10. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E
FORMULAÇÃO DE LANCES:
10.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de
sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.
10.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação,
quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.
10.2.1. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante.
10.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.
10.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas
participarão da fase de lances.
10.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os
licitantes.
10.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por
meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor
consignado no registro.
10.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura
da sessão e as regras estabelecidas no Edital.
10.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto
superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.
10.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor
oferta deverá ser de R$ 10,00 (dez reais).
10.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze
segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.
10.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa ABERTO.
10.11. Na fase de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, os licitantes
apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.
10.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 02 (dois)
minutos do período de duração da sessão pública.
10.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de
dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.
10.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública
encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem
final de classificação.
10.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em
segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de
apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações.
10.11.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar
lances intermediários.
10.12. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for
recebido e registrado em primeiro lugar.
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10.13. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.
10.14. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.
10.15. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior
a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e
quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico:
www.portaldecompraspublicas.com.br.
10.16. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
10.17. Em relação a item não exclusivo para participação de microempresas e empresas de
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática,
junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna
própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação
com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais
classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123,
de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015.
10.17.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance
serão consideradas empatadas com a primeira colocada.
10.17.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma
última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no
prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática
para tanto.
10.17.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não
se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e
empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na
ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem
anterior.
10.18. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do
primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a
contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado
do julgamento.
10.18.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de
classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação,
for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela
Administração.
10.18.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais licitantes.
10.18.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do
processo licitatório
10.18.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas,
envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada,
se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles
exigidos neste Edital e já apresentados.

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8539.htm
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10.18.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.
10.19. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da
proposta.
10.20. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os critérios de
desempate previstos no art. 60 da Lei 14.133/2021. Em permanecendo empate, a escolha do
licitante vencedor ocorrerá por sorteio, em ato público, para o qual todos os licitantes serão
convocados.

11. DA FASE DE JULGAMENTO:
11.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme
previsto no art. 14 da Lei Federal nº 14.133/2021, especialmente quanto à existência de sanção
que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes
cadastros:
a) Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:0
b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido
pelo Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php);
e
c) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e o Cadastro Nacional de
Empresas Punidas – CNEP (www.portaldatransparencia.gov.br/).
11.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu
sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei Federal n° 8.429, de 1992.
11.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas
Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas
apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.
11.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de
fornecimento similares, dentre outros.
11.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual
desclassificação.
11.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de
condição de participação.
11.4. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação.
11.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum
tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em
conformidade com a LC nº123/06.
11.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o
pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à
compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em
seus anexos.
11.7. Será desclassificada a proposta vencedora que:
11.7.1. Se enquadrarem nos casos previstos no Art. 59, da Lei Federal nº 14.133/21.

11.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores
inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660%3A3%3A0
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
http://www.portaldatransparencia.gov.br/
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm
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11.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência
do pregoeiro, que comprove:
11.8.1.1. Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e
11.8.1.2. Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.
11.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa
comprove a exequibilidade da proposta.
11.10. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus
respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela
Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar
Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta,
sob pena de não aceitação da proposta.
11.11. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da
proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde
que não haja majoração do preço.
11.11.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a
substância das propostas;
11.11.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível
esse regime.
11.12. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em
primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de
não aceitação da proposta.
11.13. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do
procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados,
incluindo os demais licitantes.
11.14. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.
11.15. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa
aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste
Edital, a proposta do licitante será recusada.
11.16. Quando for o caso, será solicitado amostra(s) do primeiro classificado, assim, quando não
for(em) aceita(s), o Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo
segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente,
até a verificação de uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência.

12. DA FASE DE HABILITAÇÃO:
12.1. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por
cópia ou por emitidos pela internet.
12.2. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro
cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em
obediência ao disposto na Lei Federal nº 14.133/2021.
12.3. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de
habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei
(art. 63, I, da Lei Federal nº 14.133/2021).

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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12.4. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração
de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.
12.5. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas
propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais,
nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de
entrega das propostas.
12.5.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante
apresentação dos documentos originais não-digitais, quando houver dúvida em relação à
integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir.
12.6. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais e mantê-los
atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à
correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem
desatualizados.
12.6.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no
momento da habilitação.
12.7. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores
de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.

12.7.1. Em caso de apresentação incompleta dos documentos de habilitação, o pregoeiro poderá
abrir diligência, no prazo máximo de 02 (duas) horas, para que a empresa sane a pendência
detectada.
12.8. A solicitação e verificação dos documentos de habilitação somente será feita em relação ao
licitante vencedor.
12.8.1. Os documentos relativos à habilitação deve ser enviados no momento do cadastro da
proposta sob pena de inabilitação.
12.8.2. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes
e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e
12.8.3. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das
propostas;
12.9. Na análise dos documentos de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas, que
não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão
fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de
habilitação e classificação.
12.10. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a
apuração de uma proposta que atenda ao presente edital.
12.11. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do
licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que
trata o subitem anterior.
12.12. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que
a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada
vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.
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Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá
exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos
supervenientes ou só conhecidos após o julgamento.

13. DAS INTENÇÕES E DOS RECURSOS:
13.1. A Intenção de recorrer no sistema, ocorrerá em dois momentos distintos, uma logo após a
declaração de arrematantes no processo e a outra, após o término da fase de habilitação, não
podendo o prazo ser inferior a 10 (dez) minutos, conforme previsão do Art. 165, §1°, inciso I da
Lei Federal nº 14.133/2021 e Art. 40 da IN 73/2022.
13.2. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou
inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará os prazos e a forma
dispostos no art. 165 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.
13.3. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema:
www.portaldecompraspublicas.com.br.

14. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES:
14.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, se enquadra nas
previsões contidas no Art. 155, incisos IV, V, VI, VIII, IX, X, XI e XII da Lei Federal nº
14.133/2021.
14.2. Os licitantes que incorrerem nas infrações previstas no item anterior, após o devido
processo administrativo, estarão sujeitas às sanções previstas no Art. 156 da Lei Federal nº
14.133/2021.

15. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO:
15.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação
da Lei Federal nº 14.133, de 2021, ou solicitar esclarecimentos sobre os seus termos, devendo
protocolar diretamente no sistema eletrônico do Portal de Compras Públicas
(www.portaldecompraspublicas.com.br)o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura
do certame, nos termos do Art. 164 da Lei Federal nº 14.133/2021.
15.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio
eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da
abertura do certame.

16. DAASSINATURA DAARP OU CONTRATO:
16.1. O adjudicatário terá o prazo de 05 (CINCO) dias úteis, contados a partir da data de sua
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o
caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital;
16.2. As normas a serem seguidas para aqueles convocados para a assinatura do instrumento
contratual ou equivalente, são aquelas estabelecidas no Art. 90, da Lei Federal nº 14.133/21.

17. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:
17.1. O sistema gerará automaticamente a ata da sessão pública no sistema eletrônico.
17.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm
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primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja
comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.
17.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o
horário de Brasília/DF.
17.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
17.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação
da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.
17.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da
condução ou do resultado do processo licitatório.
17.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente da
Prefeitura de São Miguel do Gostoso/RN.
17.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia
e do interesse público.
17.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças
que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.
17.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP) e no endereço eletrônico (www.portaldecompraspublicas.com.br).
17.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:
ANEXO I – Termo de Referência;
ANEXO II –Minuta da ARP;
ANEXO III –Minuta de Termo de Contrato.
ANEXO V – Dados da Empresa.

São Miguel do Gostoso/RN, 30 de abril de 2026.

HUGO PATRICIO MONTEIRO VIEIRA
SECRETARIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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PROCESSO ADMINSTRATIVO Nº056/2026

TERMO DE REFERÊNCIA

1 DO OBJETO
1.1 REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA
NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TOPOGRAFICOS DESTINADO AO MUNICIPIO DE SÃO
MIGUEL DO GOSTOSO-RN:

LOTE ÚN ICO
ITEM - CÓD IGO - DESCR IÇÃO UN ID QUANT VLR . UN IT . VLR . TOTAL
1 - 0032652 - LEVANTAMENTO TOPOGRÁFICO
PLANIALTIMÉTRICO GEOREFERENCIADO –
CADASTRO DE ÁREA PARA FINS DE PROJETOS
DIVERSOS COM ÁREA ATÉ 3.000,00 M²,
INCLUSIVE ART E DIGITALIZAÇÃO DE
DESENHO DE PROJETO

UND 70 977,67 68.436,90

2 - 0032653 - LEVANTAMENTO TOPOGRÁFICO
PLANIALTIMÉTRICO GEOREFERENCIADO –
CADASTRO DE ÁREA PARA FINS DE PROJETOS
DIVERSOS COM ÁREA DE 3.000,01 M² ATÉ
10.000,00 M², INCLUSIVE ART E DIGITALIZAÇÃO
DE DESENHO DE PROJETO

UND 50 2.066,67 103 .333 ,50

3 - 0032654 - LEVANTAMENTO TOPOGRAFICO
PLANIALTIMÉTRICO GEOREFERENCIADO
CADASTRO DE ÁREA PARA FINS DE PROJETOS
DIVERSOS COM ÁREA ENTRE 1,01 A 5,00
HACTARES, INCLUSIVE ART E DIGITALIZAÇÃO
DE DESENHO DE PROJETO

HA 150 870,00 130 .500 ,00

4 - 0032655 - LEVANTAMENTO TOPOGRAFICO
PLANIALTIMÉTRICO GEOREFERENCIADO
CADASTRO DE ÁREA PARA FINS DE PROJETOS
DIVERSOS COM ÁREA ENTRE 5,01 A 10,00
HACTARES, INCLUSIVE ART E DIGITALIZAÇÃO
DE DESENHO DE PROJETO

HA 100 626,67 62.667,00

5 - 0032656 - LEVANTAMENTO TOPOGRAFICO
PLANIALTIMÉTRICO GEOREFERENCIADO
CADASTRO DE EIXOS E SEÇÕES PARA
PROJETOS DE ADUTORAS, ESTRADAS E AFINS
E DIGITALIZAÇÃO DE DESENHO DE PROJETO

Km 50 1.503,33 75.166,50

6 - 0032657 - LEVANTAMENTO TOPOGRAFICO
PLANIALTIMÉTRICO GEOREFERENCIADO
CADASTRO DE ÁREA PARA FINS DE PROJETOS
DIVERSOS COM ÁREA acima de 20,01 HACTARES,
INCLUSIVE ART E DIGITALIZAÇÃO DE
DESENHO DE PROJETO

HA 500 243,33 121 .665 ,00

7 - 0032658 - SERVICOS TOPOGRAFICOS PARA
PAVIMENTACAO, INCLUSIVE NOTA DE
SERVICOS, ACOMPANHAMENTO E GREIDE E
DIGITALIZAÇÃO DE DESENHO DE PROJETO

M ² 200 .000 0,55 110 .000 ,00

8 - 0032659 - SERVIÇOS TOPOGRAFICOS PARA
FINS DE REGULARIZAÇÃO FUNDIARIA (REURB-
E) OU (REURB-S), INCLUSIVE ART E ARQUIVOS
DIGITAIS COMPATIVEIS COM SISTEMAS
OFICIAIS.

UND 100 690,00 69.000,00
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1 .2 O s serviços ob je to do presen te Term o de Referência estão dentro da
padron ização segu ida pelo órgão , confo rm e especificações técn icas e requ is itos de
desem penho .
1 .3 O s serviços acim a e lencados são class ificados como comuns, po is possuem
especificações usua is de mercado e padrões de qua lidade de fin idas em ed ita l, con form e
estabe lece o inc iso X III do art. 6 º da Le i Federa l n º 14 .133, de 2021 .
1 .4 O prazo de vigência da con tra tação é de 12 (doze) m eses con tados a partir da
ass ina tu ra da A ta de Regis tro de P reço , sendo adm itida sua pro rrogação por igua l
período.
1 .5 O instrumento contra tua l a ser ce lebrado o fe rece m aio r de ta lhamento das regras
que serão ap licadas em re lação à vigência da con tra tação .
1 .6 A prestação dos serviços acim a descritos será parce lada , nos prazos e nos loca is
de entrega descritos neste Term o de Referência .
2 FUNDAMENTAÇÃO E DESCR IÇÃO DA NECESS IDADE DA CONTRATAÇÃO
A con tra tação de serviços de levan tamento topográ fico georre fe renc iado é essencia l pa ra
garan tir a co rre ta de lim itação , ca racterização e p lane jamento de áreas púb licas e
privadas que demandam ações do poder púb lico . Esse serviço se fundamenta na
necessidade de ob tenção de in fo rm ações prec isas sobre a con figu ração te rrito ria l, a
de fin ição de lim ites e a caracterização geoespacia l de te rrenos, sendo um instrumento
ind ispensáve l pa ra a gestão e fic ien te do pa trim ôn io púb lico , a execução de obras de
in fraestru tu ra e o p lane jamento urbano e ambienta l.
A ausência de um levan tamento topográ fico georre fe renc iado pode resu lta r em d ive rsas
inconsis tênc ias na gestão te rrito ria l, im pactando d ire tamente o p lane jamento e a
execução de políticas púb licas. Sem a devida prec isão dos dados a ltim é tricos e
p lan im étricos, to rna-se inviáve l a rea lização de pro je tos de engenharia , a regu la rização
fund iá ria e o corre to reg is tro de áreas pertencen tes ao m un icíp io , a lém de comprometer
a e laboração de m apas, estudos de im pacto amb ienta l e ações vo ltadas ao ordenamento
territo ria l.
Do ponto de vis ta do in te resse púb lico , a fa lta desse serviço pode gera r insegurança
ju ríd ica na posse e propriedade de te rrenos, bem como d ificu ldades na im p lem entação
de obras de in fraestru tu ra essencia is , como saneamento básico , pavim entação ,
construção de un idades habitac iona is e expansão de equ ipamentos púb licos, a exem p lo
de esco las, hosp ita is e áreas de lazer. O levan tamento georre fe renc iado assegura a
compatib ilidade dos pro je tos com a rea lidade do te rreno, p reven indo desperdíc io de
recursos, re traba lho e litíg ios decorren tes de in fo rm ações im prec isas.
O s princ ipa is bene fic iá rios da con tra tação desse serviço são:
 A adm in istração púb lica m unic ipa l, que poderá tomar decisões m ais
fundamentadas e seguras no que se re fe re à destinação e ao uso do so lo , reduzindo
riscos de con flitos fund iários e garan tindo m aio r e fic iênc ia na execução de políticas
públicas.
 A população em gera l, que será d ire tam ente im pactada pelo corre to
p lane jamento te rrito ria l, recebendo serviços e in fraestru tu ras devidamente a locados e
p lane jados, resu ltando em melhorias na qua lidade de vida .
 Engenheiros , arqu ite tos e urban istas , que necessitam de dados confiáve is
para a e laboração de pro je tos técn icos que a tendam às exigências lega is e norm ativas.
 Órgãos ambien ta is e de p lane jam ento urbano , que poderão desenvo lve r
ações e fisca lizações ma is e ficazes, garan tindo que obras e ocupações respe item as
norm as ambienta is e urbanísticas.
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 Proprietários e possu idores de im óveis , que poderão regu la riza r suas
propriedades de acordo com as normas de georre fe renc iamento , evitando litíg ios e
incertezas sobre lim ites e áreas.
A ausência da contra tação do serviço de levan tamento topográfico georre fe renc iado
pode acarre tar uma série de im pactos nega tivos para a adm in is tração púb lica e para a
sociedade. A lgum as das princ ipa is consequências inc luem :
 Insegurança juríd ica na posse e propriedade de terrenos púb licos e
privados , d ificu ltando a regu la rização fund iá ria e a corre ta destinação de im óve is para
program as habitac iona is , soc ia is ou de in fraestru tu ra .
 Comprom etim ento de obras púb licas , um a vez que a fa lta de in form ações
topográ ficas prec isas pode resu lta r em pro je tos m a l d im ensionados, gerando re traba lho ,
a trasos e desperdíc io de recursos.
 D ificu ldade na gestão territo ria l, p re jud icando ações de urban ização ,
p lane jamento viá rio , expansão de serviços púb licos e prevenção de ocupações
irregu lares.
 Atraso no licenc iam ento ambien ta l e na im plem entação de po líticas
ambien ta is , po is sem um levan tamento adequado, não há base técn ica su fic iente para
a tomada de decisões sobre áreas de preservação , contro le de erosão e m itigação de
im pactos amb ienta is .
 Conflitos fund iários e d isputas sobre lim ites territo ria is , im pactando tan to o
se tor púb lico quan to c idadãos que necessitam de docum entos a tua lizados para garan tir
seus d ire itos sobre a posse de im óve is .
Portan to , a con tra tação de serviços de levan tamento topográ fico georre fe renc iado não é
apenas uma med ida técn ica , m as uma ação estra tég ica e ind ispensáve l pa ra garan tir
segurança ju ríd ica , e fic iênc ia adm in is tra tiva e um p lane jamento te rrito ria l susten táve l.
3 DA JUSTIF ICATIVA
A rea lização do presente levan tamento justifica -se pela necess idade de ob tenção de
dados técn icos prec isos para a e laboração de pro je tos de pavim entação em
para le lepípedo , im plan tação de m eio -fio e s is temas de drenagem de águas superfic ia is .
A s in fo rm ações levan tadas na área de im plan tação perm item uma aná lise de ta lhada do
te rreno, garan tindo m aio r confiab ilidade e prec isão nas so luções de engenharia
adotadas.
O levan tamento topográ fico consis te na descrição exa ta e m inuciosa de uma área ,
con temp lando suas d im ensões, e lementos exis ten tes, desníve is , ac identes geográficos
e dema is caracterís ticas fís icas do te rreno. Seu princ ipa l ob je tivo é representa r
gra ficamente , po r m e io de p lan ta topográfica , todas as particu la ridades do loca l, inc lu indo
re levo , cu rvas de n íve l, perfil long itud ina l, seções transversa is , pontos co tados,
m etragem , cá lcu lo de áreas, o rientação do norte magnético e coordenadas geográ ficas.
Dessa form a, o levan tamento topográ fico to rna-se uma ativ idade ind ispensáve l tan to na
fase de p lane jamento e e laboração dos pro je tos quan to na execução das obras,
con tribu indo para a corre ta de fin ição das so luções técn icas, o tim ização de recursos,
p revenção de re traba lhos e garan tia da qua lidade e segurança das in te rvenções
propostas.

4 DA DESCR IÇÃO DA SOLUÇÃO
A so lução para a contra tação de serviços topográficos no cic lo de vida do obje to
abrange as d ife rentes fases em que os serviços topográficos são necessários, desde o
p lane jamento a té a en trega fina l dos dados e re la tó rios. O cic lo de vida do ob je to pode
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ser de ta lhado da segu in te fo rm a:
4 .1 P lane jam ento e Levantam ento de Requisitos :
o Antes de qua lquer se rviço topográ fico , é essencia l compreender as necess idades do
pro je to . Isso envo lve reun iões com os responsáve is técn icos e a equ ipe de engenharia
para de fin ir o escopo e os tipos de levan tamento topográfico necessários, como o
m apeamento de te rrenos, a rea lização de estudos geodésicos, a criação de p lantas
ba ixas, en tre ou tros.
4 .2 Contra tação do Serviço :
Com a defin ição do escopo e das exigências técn icas, é rea lizada a con tra tação fo rm a l
do serviço topográ fico , por m eio de uma lic itação ou processo de con tra tação d ire ta ,
con form e o caso . O con tra to deve especifica r c la ram ente os ob je tivos, p razos, recursos,
condições técn icas, e a m etodo log ia a ser u tilizada.
4 .3 Execução dos Levantamentos :
A execução propriam ente d ita inc lu i o traba lho de campo rea lizado pe los pro fiss iona is
de topogra fia , como a rea lização de m ed ições de te rrenos, a u tilização de
equ ipamentos como o GNSS (S is tema G lobal de Navegação por Sa té lite ), estação to ta l,
d rones, entre outros. A co le ta de dados no campo deve ser fe ita de m ane ira p rec isa e
con form e as especificações do pro je to .
4 .4 P rocessam ento e Análise de Dados :
Após a co le ta de dados, esses são processados em softwares especia lizados para
gera r os produtos fina is , como mapas, p lantas, m ode los d ig ita is de te rreno, ou m ode los
3D , dependendo das necessidades do pro je to . A aná lise desses dados é cruc ia l pa ra
garan tir a qua lidade e a prec isão dos resu ltados.
4 .5 Entrega de Resultados :
A entrega dos resu ltados deve inc lu ir toda a documentação técn ica , como re la tórios
de ta lhados, p lan tas topográ ficas, m apas d ig ita is , e ou tros produtos acordados no in íc io
do pro je to . Essa en trega deve ser fe ita dentro dos prazos estabe lec idos e de acordo
com os padrões de qua lidade previam ente de fin idos.
4 .6 Manutenção e Atualização :
Caso o pro je to reque ira a tua lizações ao longo do tem po, por exem p lo, em áreas que
passam por m udanças sign ifica tivas (como obras de in fraestru tu ra ), pode ser
necessário um novo levan tamento topográ fico para garan tir que o pro je to este ja sempre
com in fo rm ações a tua lizadas.
4 .7 Conclusão do Pro jeto :
Ao fina l do c ic lo de vida do obje to , os serviços topográ ficos podem ser conclu ídos com
uma últim a en trega ou com o encerram ento da execução do levan tamento. Isso é
segu ido pe la aná lise fina l do con tra to e verificação se todos os ob je tivos fo ram
ating idos.
A so lução deve garan tir a qualidade dos dados , efic iênc ia no processo de
execução , e conform idade com os prazos e orçam entos , de m odo que os serviços
topográ ficos se jam rea lizados com prec isão e a tendam aos ob je tivos do pro je to .
Da Subcontratação
4 .8 Na presente Contra tação NÃO será adm itida subcontra tação :
Da Garantia da contratação
4 .9 NÃO haverá exigência da garan tia da contra tação.
5 REQU IS ITOS DA CONTRATAÇÃO
a) Requ is itos Técn icos do Obje to -Levantam ento Topográfico P lan ia ltim étrico
Georre ferenciado da área ind icada pe la Adm in is tração, contemplando, G eração de p lan ta
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topográ fica georre ferenciada com patíve l com o S istem a Geodésico B ras ile iro (SGB);
U tilização obriga tória de estação to ta l de a lta prec isão, RTK ou GNSS de dup la
frequência , conform e as cond ições da área, Curvas de níve l em in terva los adequados à
decliv idade da reg ião, E laboração de perfis long itud ina is e cortes transversa is em pontos
s ign ifica tivos; Identificação deta lhada de: Casas, lo tes, quadras, ruas, vie las e cam inhos de
pedestres; Redes de in fraestru tu ra insta ladas (abastec im ento , drenagem , esgoto , ilum inação,
te lecomunicações e outras); Cursos d ’água, áreas de preservação permanente e vegetação
re levante ; T ipos de construção (a lvenaria , m ade ira , m ista ) e núm ero de pavim entos; T ipos de
d iv isas (muros, cercas, tapumes etc.); Postes e demais e lem entos urbanos; Uso das
ed ificações (residencia l, comerc ia l, instituc iona l e tc .) P rec isão e Metodo log ia E rro máxim o
p lan im étrico perm itido : ≤ 5 cm ; E rro a ltim étrico máxim o perm itido : ≤ 10 cm ; Referencia l
vertica l adotado: Im b ituba (S IRGAS2000) ou outro defin ido pe las normas vigentes;
V incu lação obriga tória a pontos de contro le exis ten tes (marcos geodésicos) ou
im plantação de novos, quando necessário .
b) Requ is itos Re lac ionados à Execução Contra tua l
A con tra tada deverá d ispon ib iliza r equ ipe técn ica qua lificada, inc lu indo: Engenhe iro
agrim ensor ou engenhe iro c iv il com atribu ição para topogra fia ; Técn icos de campo
devidamente habilitados.
A empresa deverá u tiliza r estru tura própria , inc lu indo so ftwares licenc iados (Au toCAD ou
equ iva len te ), equ ipamentos de a lta p rec isão , computadores, m ate ria is de escritó rio ,
p lo tagens e m íd ias para en trega dos produ tos.
A con tra tada deverá apresen tar P lano de T raba lho Deta lhado, com :
C ronogram a fís ico das a tiv idades;
M etodo log ia de co le ta , p rocessamento e va lidação dos dados;
Estra tég ia de segurança e pro teção de dados co le tados.
A fisca lização poderá so lic ita r revisões, co rreções ou comp lementações sem ônus
ad ic iona l, desde que decorren tes de fa lhas na execução .
c) Requ is itos de Qua lidade e Desempenho
Todos os produtos deverão a tender às segu in tes norm as:
Norm as da ABNT ap licáve is à topogra fia (NBR 13133 , NBR 14166 e corre la tas);
Padrões do INCRA e IBGE para georre fe renc iam ento;
Norm as m un ic ipa is e estaduais de m apeam ento e representação cartográ fica .
O s produ tos deverão ser submetidos a proced im ento de va lidação , con tendo :
Re la tó rios de consis tênc ia dos dados;
Re la tó rios de prec isão geométrica ;
M em oria is descritivos e quan tita tivos.
O serviço somente será considerado conclu ído após aprovação fo rm a l da equ ipe de
fisca lização.
d ) Requ is itos de Susten tab ilidade (se aplicáve l)
Incentivo à redução de im pressões, u tilizando pre ferenc ia lm ente m eios d ig ita is .
U tilização de m ate ria is rec ic láve is para p lo tagens, quando necessário .
Descarte adequado de bate rias, componentes e le trôn icos e ou tros resíduos gerados.
P rio ridade para processos e le trôn icos de en trega e arm azenamento de docum entos,
reduzindo deslocamentos e consum o de combustíve is .
e ) Requ is itos Re lac ionados à Segurança e Norm as Regu ladoras
A tend im ento in tegra l às norm as de segurança do traba lho , inc lu indo
NR -6 (Equ ipamentos de P ro teção Ind ividua l);
NR -11 e NR -12 , quando aplicáve is ;
NR -17 (e rgonom ia em ativ idades in ternas);
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NR-18 (segurança em áreas exte rnas e obras).
O briga to riedade do uso de EP Is, ta is como:
co le te re fle tivo ;
capacete ;
bo tas de segurança ;
p ro te to r so la r;
dema is itens adequados ao ambiente .
As equ ipes devem segu ir no rm as de pro teção em áreas urbanas, evitando riscos de
aciden tes com ve ícu los e pedestres.
f) Cond ições de Garantia e Manutenção (se aplicáve l)
A con tra tada deverá garan tir que todos os dados produzidos se jam mantidos ín tegros,
seguros e d isponíve is por m ín im o de 12 meses após a en trega .
Correções re lacionadas a inconsistências, om issões ou erros detectados pela
Adm in is tração deverão ser rea lizadas sem custo ad ic iona l.
Reexecuções decorren tes de novas demandas ou a lte rações de pro je to poderão ser
con tra tadas à parte , m ed iante justifica tiva técn ica .
6 DO MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
Condições de Execução dos Serviços
6.1 O prazo para in íc io da execução dos serviços é de 08 (o ito ) d ias u te is , con tados
do receb im ento da respectiva ordem de serviço .
6 .2 O s serviços deverão ser execu tados no endereço in fo rm ado pe la secre taria
demandante.
6 .3 O s serviços serão receb idos proviso riam ente por ocasião da sua e fe tiva en trega ,
pe lo(a ) responsáve l pe lo acompanhamento e fisca lização do con tra to , pa ra e fe ito de
poste rio r ve rificação de sua con form idade com as especificações constan tes neste Term o
de Referência e na proposta .
6 .4 O s serviços poderão ser re je itados, no todo ou em parte , quando em
desacordo com as especificações constan tes neste Term o de Refe rência e na proposta ,
devendo ser re fe itos/p restados novam ente no prazo de 24 horas, a con tar da
no tificação do con tra tado , às suas custas, sem pre ju ízo da ap licação das pena lidades.
6 .5 O s serviços serão receb idos defin itivam ente no prazo de 05 (c inco) d ias,
con tados do receb im ento provisório , após a verificação da qua lidade, cumprim en to das
especificações e consequen te ace itação m ed iante te rm o circunstanc iado .
6 .6 Na h ipó tese de a verificação a que se re fe re o sub item anterio r não ser p roced ida
dentro do prazo fixado , reputa r-se -á como rea lizada , consum ando-se o receb im ento
de fin itivo no d ia do esgo tamento do prazo .
6 .7 O receb im ento provisó rio ou de fin itivo do ob je to não exclu i a responsabilidade do
con tra tado pe los pre ju ízos resu ltantes da incorre ta execução do con tra to .
7 DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
7.1 O con tra to deverá ser execu tado fie lm en te pe las partes, de acordo com as
cláusu las avençadas e as norm as da Le i nº 14 .133, de 2021 , e cada parte responderá
pe las consequências de sua inexecução to ta l ou parc ia l.
7 .2 Em caso de im ped im ento , o rdem de para lisação ou suspensão do con tra to , o
cronogram a de execução será pro rrogado au tomaticamente pe lo tempo corresponden te,
anotadas ta is c ircunstânc ias med ian te s im ples apostila .
7 .3 As comunicações en tre o órgão ou en tidade e a con tra tada devem ser rea lizadas
por escrito sempre que o a to exig ir ta l fo rm a lidade , adm itindo-se o uso de m ensagem
ele trôn ica para esse fim .
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7.4 O órgão ou en tidade poderá convocar rep resentante da empresa para adoção de
providências que devam ser cumpridas de im edia to .
7 .5 Após a assina tu ra do contra to ou instrumento equ iva len te , o ó rgão ou
en tidade poderá convocar o represen tan te da empresa con tra tada para reun ião in ic ia l
pa ra apresen tação do p lano de fisca lização , que con terá in fo rm ações acerca das
obrigações contra tua is , dos mecanism os de fisca lização , das estra tég ias para execução
do ob je to , do p lano comp lementa r de execução da con tra tada , quando houver, do
método de a ferição dos resu ltados e das sanções ap licáve is , dentre ou tros.
7 .6 A execução do con tra to deverá ser acom panhada e fisca lizada pe lo(s) fisca l(is )
do contra to , ou pe los respectivos substitu tos.
7 .7 O fisca l técn ico do con tra to acompanhará a execução do con tra to , pa ra que
se jam cumpridas todas as condições estabe lec idas no con tra to , de modo a assegura r
os m elhores resu ltados para a Adm in is tração .
7 .7 .1 O fisca l técn ico do con tra to anota rá no h is tórico de gerenciamento do con tra to
todas as ocorrênc ias re lac ionadas à execução do contra to , com a descrição do que for
necessário para a regu la rização das fa ltas ou dos de fe itos observados.
7 .7 .2 Identificada qua lquer inexa tidão ou irregu la ridade , o fisca l técn ico do contra to
em itirá no tificações para a correção da execução do contra to , de term inando prazo para
a correção .
7 .7 .3 O fisca l técn ico do con tra to in fo rm ará ao gesto r do con ta to , em tempo háb il, a
s ituação que demandar decisão ou adoção de m ed idas que u ltrapassem sua
competência , pa ra que adote as m ed idas necessárias e saneadoras, se fo r o caso .
7 .7 .4 No caso de ocorrênc ias que possam inviab iliza r a execução do con tra to nas da tas
aprazadas, o fisca l técn ico do con tra to comun icará o fa to im ed ia tam ente ao gesto r do
contra to .
7 .7 .5 O fisca l técn ico do contra to comunica r ao gesto r do contra to , em tempo háb il, o
té rm ino do con tra to sob sua responsabilidade , com vis tas à renovação tempestiva ou à
pro rrogação con tra tua l
7 .8 O fisca l adm in is tra tivo do contra to verifica rá a m anutenção das condições de
habilitação da con tra tada , acompanhará o empenho, o pagamento , as garan tias, as
g losas e a fo rm a lização de apostilam ento e te rm os aditivos, so lic itando qua isquer
documentos comprobatórios pertinen tes, caso necessário
7.8 .1 Caso ocorram descumprim en to das obrigações contra tua is , o fisca l adm in is tra tivo
do contra to a tuará tem pestivam ente na so lução do prob lem a, reportando ao gesto r do
con tra to para que tome as providências cab íve is , quando u ltrapassar a sua competência ;
7 .9 O gesto r do contra to coordenará a a tua lização do processo de acompanhamento
e fisca lização do con tra to con tendo todos os reg is tros fo rm a is da execução no h is tó rico
de gerenciamento do con tra to , a exem p lo da ordem de serviço , do reg is tro de
ocorrênc ias, das a lte rações e das pro rrogações con tra tua is , e laborando re la tó rio com
vis tas à verificação da necessidade de adequações do con tra to para fins de a tend im ento
da fina lidade da adm in is tração .
7 .9 .1 O gesto r do contra to acompanhará a m anutenção das cond ições de habilitação da
con tra tada , para fins de empenho de despesa e pagamento , e anota rá os prob lem as que
obstem o fluxo norm a l da liqu idação e do pagam ento da despesa no re la tó rio de riscos
eventua is.
7 .9 .2 O gestor do contra to acompanhará os registros rea lizados pelos fisca is do contra to ,
de todas as ocorrênc ias re lac ionadas à execução do contra to e as m ed idas adotadas,
in fo rm ando , se fo r o caso , à auto ridade superio r àque las que u ltrapassarem a sua
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competência .
7 .9 .3 O gesto r do contra to em itirá docum ento comproba tório da ava liação rea lizada
pe los fisca is técn ico , adm in is tra tivo e se to ria l quan to ao cumprim en to de obrigações
assum idas pelo con tra tado , com menção ao seu desempenho na execução con tra tua l,
baseado nos ind icadores ob je tivam ente de fin idos e a fe ridos, e a even tua is pena lidades
ap licadas, devendo constar do cadastro de a testo de cumprim en to de obrigações.
7 .9 .4 O gesto r do con tra to tomará providências para a fo rm a lização de processo
adm in is tra tivo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido
pe la com issão de que tra ta o art. 158 da Lei nº 14 .133, de 2021 , ou pe lo agen te ou pe lo
se tor com competência para ta l, con form e o caso .
7 .10 O fisca l adm in is tra tivo do contra to comun icará ao gesto r do con tra to , em
tempo háb il, o té rm ino do contra to sob sua responsabilidade , com vis tas à tempestiva
renovação ou pro rrogação con tra tua l.
7 .11 O gesto r do con tra to deverá e labora rá re la tó rio fina l com in fo rm ações sobre a
consecução dos ob je tivos que tenham justificado a con tra tação e even tua is condu tas a
serem adotadas para o aprim oramento das a tiv idades da Adm in is tração .
8 DO CR ITÉR IOS DE MED IÇÃO E DE PAGAMENTO
8 .1. O pagamento de cada fa tura deverá ser rea lizada em um prazo não superio r a 30
(trin ta ) d ias con tados a partir do a testo da Nota F isca l, após comprovado o ad im p lemento
do Contra tado em todas as suas obrigações, já deduzidas as g losas e no tas de déb itos
e m ed iante verificação do Certificado de Regu la ridade F isca l (CRF), destinado a
comprovar a regu la ridade com os F iscos Federa l, E stadua l e Mun ic ipa l, com o FGTS , e
nega tiva de déb itos traba lh is tas (CNDT), observadas as d isposições do Termo de
Referência .
8 .2 . Nenhum pagamento será e fe tuado sem a apresentação dos docum entos exig idos,
bem como enquanto não fo rem sanadas irregu la ridades even tua lm ente consta tadas na
no ta fisca l, no fo rnec im ento dos bens ou no cumprim en to de obrigações contra tua is .
8 .3 . O s pagamentos fica rão condic ionados à prévia in form ação pe lo credor, dos dados
da conta -co rrente bancária de titu la ridade do Contra tado .

8 .4 . As no tas fisca is devem ser em itidas em nome do Mun ic íp io Con tra tan te , devendo
consta r a inda núm ero da lic itação , lo te /item e va lidado dos produtos, para fins de
rastreab ilidade em estoque.
8 .5 . Nos casos de even tua is a trasos de pagamento , desde que o Contra tado não tenha
concorrido , de a lgum a form a, para tanto , fica convencionado que a taxa de compensação
finance ira devida pe la Con tra tante , en tre a data do vencim ento e o e fe tivo ad im p lem ento
da parce la , é ca lcu lada m ed iante a aplicação da segu in te fó rm u la :
EM = I x N x VP , sendo:
EM = Encargos moratórios;
N = Núm ero de d ias en tre a da ta previs ta para o pagamento e a do e fe tivo pagam ento ;
VP = Va lo r da parce la a ser paga .
I = Índ ice de compensação finance ira = 0 ,00016438 , ass im apurado:
I = (TX ) I = (6 /100) 365 I = 0,00016438

TX = Percen tua l da taxa anua l = 6% .
8.6 A Adm in is tração Púb lica Mun ic ipa l e fe tua rá a re tenção , na fon te , do im posto sobre a
renda , da Contribu ição Socia l sobre o Lucro L íqu ido (CSLL), da Contribu ição para o
F inanciam ento da Seguridade Socia l (COFINS ) e da Contribu ição para o P IS /Pasep
inc identes sobre os pagamentos e fe tuados.
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8.6.1 As re tenções serão e fe tuadas sobre qua lquer fo rm a de pagamento , inc lus ive os
pagamentos antec ipados por con ta de fornec im en to de bens ou de prestação de serviços.
8 .6 .2 A re tenção que se re fe re este item não será e fe tuada de pessoas ju ríd icas optantes
pe lo Regim e Especia l Un ificado de A rrecadação de Tribu tos e Contribu ições devidos
pelas M icroempresas e Empresas de Pequeno Porte (S IMPLES NACIONAL), de que tra ta
o art. 12 da Le i Com plementa r nº 123 de 14 de dezem bro de 2006 , bem como também
as demais pessoas ju ríd icas e lencadas no art. 4º da IN RFB nº 1 .234/2012
8 DA FORMA E CR ITÉR IOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR
Form a de se leção e crité rio de ju lgam ento da proposta
8.1 O fo rnecedor se rá se lec ionado por m eio da rea lização de proced im ento de
L IC ITAÇÃO , na m oda lidade PREGÃO , sob a fo rm a ELETRÔN ICA , com adoção do
crité rio de ju lgam ento pe lo MENOR PREÇO POR LOTE .
Exigênc ias de habilitação
8 .2 Para fins de habilitação , deverá o lic itan te comprovar os segu in tes requ is itos:
8 .3 HAB IL ITAÇÃO JURÍD ICA :
8 .3 .1 No caso de empresário ind ividua l: inscrição no Regis tro Púb lico de Empresas
Mercan tis , a cargo da Jun ta Com erc ia l da respectiva sede;
8 .3 .2 Em se tra tando de m icroempreendedor ind ividua l – ME I: Certificado da
Condição de M icroempreendedor Ind ividua l - CCME I, cu ja ace itação fica rá condic ionada
à verificação da autentic idade no sítio : www .porta ldoempreendedor.gov.b r;
8 .3 .3 No caso de sociedade empresária ou empresa ind ividua l de responsabilidade
lim itada - E IRELI: a to constitu tivo , esta tu to ou contra to soc ia l em vigor, devidamente
reg is trado na Jun ta Comerc ia l da respectiva sede, acompanhado de docum ento
comproba tó rio de seus adm in is tradores;
8 .3 .4 Inscrição no Regis tro Púb lico de Empresas Mercan tis onde opera , com
averbação no Regis tro onde tem sede a m atriz , no caso de ser o partic ipan te sucursa l,
filia l ou agência ;
8 .3 .5 No caso de sociedade sim ples: inscrição do a to constitu tivo no Regis tro C iv il
das Pessoas Juríd icas do loca l de sua sede, acompanhada de prova da ind icação dos
seus adm in is tradores;
8 .3 .6 No caso de coopera tiva : a ta de fundação e esta tu to soc ia l em vigor, com a ata
da assemb le ia que o aprovou , devidamente arqu ivado na Junta Com erc ia l ou inscrito no
Regis tro C iv il das Pessoas Juríd icas da respectiva sede, bem como o reg is tro de que
tra ta o art. 107 da Le i n º 5 .764 , de 1971 ;
8 .3 .7 No caso de empresa ou sociedade estrange ira em funcionam ento no País:
decreto de au to rização ;
8 .3 .8 O s docum entos acim a deverão esta r acom panhados de todas as a lterações
ou da conso lidação respectiva .
8 .4 REGULAR IDADE FISCAL , SOC IAL E TRABALH ISTA :
8 .4 .1 CNPJ - P rova de inscrição no Cadastro Naciona l de Pessoas Juríd icas ou no
Cadastro de Pessoas Fís icas, confo rm e o caso ;
8 .4 .2 P rova de regu la ridade fisca l peran te a Fazenda Naciona l, m ed ian te
apresen tação de certidão exped ida con jun tam ente pe la Secre taria da Rece ita Federa l do
B ras il (RFB ) e pe la P rocuradoria -G era l da Fazenda Naciona l (PGFN ), re fe rente a todos
os créd itos tribu tá rios federa is e à D ívida A tiva da Un ião (DAU ) por e las adm in is trados,
inc lus ive aque les re la tivos à Seguridade Socia l, nos te rm os da Porta ria Con junta nº 1 .751 ,
de 02 /10 /2014 , do Secre tário da Rece ita Federa l do B ras il e da P rocuradora -G era l da
Fazenda Naciona l.

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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8.4.3 P rova de regu la ridade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS );
8 .4 .4 P rova de inexis tênc ia de déb itos inad im plidos perante a jus tiça do traba lho ,
m ed iante a apresen tação de certidão nega tiva ou positiva com efe ito de nega tiva , nos
te rm os do T ítu lo V II-A da Consolidação das Le is do T raba lho , aprovada pe lo Decre to -Le i
nº 5 .452 , de 1º de m aio de 1943 ;
8.4 .5 P rova de regu la ridade jun to à Fazenda Estadual, a través da Certidão
Nega tiva con jun ta jun to aos Tribu tos Estaduais , em itida pe la Secre taria da Fazenda
Estadual onde a empresa fo r sed iada ;
8 .4 .6 P rova de regu la ridade jun to à Fazenda Munic ipa l, a través da Certidão
Nega tiva jun to aos Tribu tos Mun ic ipa is , em itida pe la Secreta ria da Fazenda Mun ic ipa l
onde a empresa fo r sed iada ;
8 .4 .7 Caso o lic itan te se ja conside rado isen to dos tribu tos estaduais re lac ionados ao
ob je to lic ita tório , deverá comprovar ta l cond ição m ed iante decla ração da Fazenda
Estadual do seu dom icílio ou sede, ou ou tra equ iva len te , na fo rm a da le i;
8 .4 .8 Caso o lic itan te de ten tor do m enor p reço se ja qua lificado como m icroem presa ou
empresa de pequeno porte deverá apresen tar toda a docum entação exig ida para e fe ito
de comprovação de regu la ridade fisca l, m esm o que esta apresen te a lgum a restrição , sob
pena de inab ilitação .
8 .4 .9 A exis tênc ia de restrição re la tivam ente à regu la ridade fisca l e traba lh is ta não
im pede que a lic itan te qua lificada como m icroempresa ou empresa de pequeno porte se ja
declarada vencedora, uma vez que a tenda a todas as dema is exigências do ed ita l.
8 .4 .10 Caso a proposta m ais van ta josa se ja o fe rtada por lic itan te qua lificada como
m icroem presa ou empresa de pequeno porte , e uma vez consta tada a exis tênc ia de
a lgum a restrição no que tange à regu la ridade fisca l e traba lh is ta , a m esm a será
convocada para , no prazo de 5 (c inco) d ias ú te is , após a decla ração do vencedor,
comprovar a regu la rização . O prazo poderá ser p ro rrogado por igua l período , a crité rio da
adm in is tração púb lica , quando requerida pe lo lic itan te , m ed ian te apresen tação de
justifica tiva .
8 .4 .11 A não-regu la rização fisca l e traba lh is ta no prazo previs to no sub item ante rio r
acarre tará a inab ilitação do lic itan te , sem pre ju ízo das sanções previs tas neste Ed ita l,
sendo facu ltada a convocação dos lic itan tes rem anescen tes, na ordem de class ificação .
Se , na ordem de class ificação , segu ir-se ou tra m icroempresa , empresa de pequeno porte
ou sociedade coopera tiva com a lgum a restrição na documentação fisca l e traba lh is ta ,
se rá conced ido o m esm o prazo para regu la rização .
8 .5 QUAL IF ICAÇÃO ECONÔM ICO -F INANCEIRA:
8.5.1 Certidão Nega tiva de Fa lênc ia exped ida pe lo d is tribu idor da sede do
fo rnecedor, da tado dos ú ltim os 30 (trin ta ) d ias, ou que este ja dentro do prazo de va lidade
expresso na própria Certidão .
8 .6 QUAL IF ICAÇÃO TÉCNICA:
8 .6.1 . Comprovação de ap tidão no desem penho de a tiv idade pertinente e compatíve l em
caracterís ticas com o ob je to da lic itação – A testado(s) de Capacidade Técn ica ,
fo rnec ido (s) por pessoa ju ríd ica de d ire ito púb lico ou privado.
8 .6 .2 O responsáve l técn ico (engenhe iro ou técn ico topográfico ) deve ser reg is trado no
respectivo conse lho de classe (CREA , por exem plo ) ou órgão regu lador competen te , o
que assegura que e le possu i a habilitação necessária para exerce r a pro fissão .
9 DA ESTIMAT IVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
9.1 O custo estim ado to ta l da contra tação será in fo rm ado após rea lização de pesqu isa
m ercadológ ica pe lo se to r competente .
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10 DAS OBR IGAÇÕES DA CONTRATANTE
10.1. São obrigações da Contra tante :
10.1 .1 . receber o ob je to no prazo e condições estabe lec idas no Ed ita l e seus anexos;
10 .1 .2 verifica r m inuciosamente, no prazo fixado , a con form idade dos bens receb idos
proviso riam ente com as especificações constan tes do Edita l e da proposta , pa ra fins de
ace itação e receb im ento de fin itivo ;
10.1 .3 . comun icar à Contra tada , por escrito , sobre im perfe ições, fa lhas ou
irregu la ridades verificadas no obje to fo rnec ido , para que se ja substitu ído, reparado ou
corrig ido;
10.1 .4 . acompanhar e fisca liza r o cumprim en to das obrigações da Contra tada , a través
de com issão /se rvido r especia lm en te designado ; e
10.1 .5 . e fe tua r o pagamento à Contra tada no va lo r co rresponden te ao fo rnec im ento do
ob je to , no prazo e fo rm a estabe lec idos no Ed ita l e seus anexos;
10.2 . A Adm in is tração não responderá por qua isquer comprom issos assum idos pe la
Con tra tada com terce iros, a inda que vincu lados à execução do presente Term o de
Contra to , bem como por qua lquer dano causado a te rce iros em decorrênc ia de a to da
Contra tada , de seus empregados, p repostos ou subord inados.
11 DAS OBR IGAÇÕES DA CONTRATADA
11.1 A Contra tada deve cumprir todas as obrigações constantes no Ed ita l, seus anexos
e sua proposta , assum indo como exclus ivam ente seus os riscos e as despesas
decorren tes da boa e perfe ita execução do obje to e , a inda:
11.1 .1 . e fe tua r a en trega do obje to em perfe itas condições, con form e especificações,
p razo e loca l constan tes no Term o de Refe rência e seus anexos, acom panhado da
respectiva no ta fisca l, na qua l constarão as ind icações re fe rentes a : m arca , fab ricante ,
m odelo , p rocedência e prazo de garan tia ou va lidade ;
11.1 .2 . responsabiliza r-se pe los víc ios e danos decorren tes do obje to , de acordo com
os artigos 12 ,13 e 17 a 27 , do Cód igo de Defesa do Consum idor (Le i n º 8 .078 , de 1990);
11.1 .3 . substitu ir, repara r ou corrig ir, às suas expensas, no prazo fixado neste Term o
de Referência , o ob je to com avarias ou de fe itos;
11.1 .4 . comun icar à Contra tan te , no prazo máxim o de 24 (v in te e qua tro ) horas que
an tecede a data da en trega , os motivos que im possib ilitem o cumprim en to do prazo
previs to , com a devida comprovação ;
11.1 .5 . m anter, du rante toda a execução do con tra to , em compatib ilidade com as
obrigações assum idas, todas as condições de habilitação e qua lificação exig idas na
lic itação;
12 DO REAJUSTE
12 .1 O s preços são fixos e irrea justáve is no prazo de um ano contado da da ta lim ite
para a apresen tação das propostas.
12 .2 Den tro do prazo de vigência do contra to e m ed iante so lic itação da contra tada , os
preços con tra tados poderão so frer rea juste após o in te rregno de um ano, ap licando-se o
índ ice IPCA -E e exclus ivam ente para as obrigações in ic iadas e conclu ídas após a
ocorrênc ia da anua lidade .
12 .3 Nos rea justes subsequen tes ao prim e iro , o in te rregno m ín im o de um ano será
con tado a partir dos e fe itos finance iros do ú ltim o rea juste .
12 .4 No caso de a traso ou não d ivu lgação do índ ice de rea justamento , o
CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a im portânc ia ca lcu lada pela ú ltim a variação
conhecida, liqu idando a d ife rença corresponden te tão logo se ja d ivu lgado o índ ice
de fin itivo . F ica a CONTRATADA obrigada a apresen tar m em ória de cá lcu lo re fe rente ao
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rea justamento de preços do va lo r rem anescen te , sempre que este ocorre r.
12 .5 Nas a fe rições fina is , o índ ice u tilizado para rea juste será , ob riga to riam ente , o
defin itivo .
12 .6 Caso o índ ice estabe lec ido para rea justam ento venha a ser extin to ou de qua lquer
fo rm a não possa ma is ser u tilizado, se rá adotado , em substitu ição , o que vie r a ser
de te rm inado pe la leg is lação então em vigor.
12 .7 Na ausência de previsão lega l quan to ao índ ice substitu to , as partes e legerão novo
índ ice o fic ia l, pa ra rea justam ento do preço do va lo r rem anescen te , po r m e io de te rm o
aditivo .
12.8 O rea juste será rea lizado por apostilam ento.
13 SANÇÕES ADM IN ISTRATIVAS
13 .1 O lic itan te e o con tra tado que incorram em in frações su je itam -se às sanções
adm in is tra tivas previs tas no art. 156 da Le i Federa l nº 14.133 , de 2021 , sem pre ju ízo de
even tua is im p licações pena is nos te rm os do que prevê o Capítu lo II-B do T ítu lo X I do
Cód igo Pena l.
14 DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁR IA
14 .1 As despesas decorren tes da presen te con tra tação corre rão à con ta de recursos
específicos consignados no O rçamento Gera l do Mun icíp io .
14 .2 Não há obriga to riedade de in fo rm ar dotação orçamentária para a ta de reg is tro de
preço.

São M igue l do Gostoso /RN , 28 de abril de 2026.

HUGO PATRICIO MONTEIRO VIEIRA
SECRETARIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
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1. DO OBJETO

ANEXO II – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº XXX/2026

MINUTA DA ATA NO ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA.
REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 013/2026, QUE
ENTRE SI CELEBRAM O MUNICIPIO DE SÃO MIGUEL DO
GOSOTOSORN, E A EMPRESA , CNPJ Nº .

O MUNICIPÍO DE SÃO MIGUEL DO GOSOTOSO/RN, através da Prefeitura Municipal de São Miguel

do Gostosol/RN, sediada na xxxx, xxxx CEP xxx, São Miguel do Gostoso/RN,, com obediência Lei

Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, Lei Complementar nº 123/06 e nº 147/2014,

subsidiariamente, e demais legislação, sob as condições estabelecidas, neste ato representado por

sua prefeito SR Leonardo Teixeira da Cunha, brasileiro, casado, residente e domiciliado no

Muniicpio, E A EMPRESA XXXX Inscrito(a) no CNPJ sob o nº ................, doravante designada

contratada, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo nº 56/2026, e em

observância às disposições da Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, e na Lei nº 8.078, de

1990 - Código de Defesa do Consumidor, resolvem celebrar o presente termo de contrato,

decorrente do Pregão Eletrônico nº 013/2026, mediante as cláusulas e condições a seguir

enunciadas.

1.1. A presente ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TOPOGRAFICOS
DESTINADO AO MUNICIPIO DE SÃO MIGUEL DO GOSTOSO-RN, conforme especificações
constantes no Termo de Referência, Anexo I do Edital do Pregão Eletrônico nº XXX/2026, que é
parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição.

2. DOS DADOS DA EMPRESA, PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
2.1. Os preços registrados, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor e as demais
condições ofertadas na proposta são as que seguem:

EMPRESA:
CNPJ/MF N°: TELEFONE:
ENDEREÇO:
E-MAIL:
REPRESENTANTE LEGAL:
CPF/MF Nº:

ITEM DESCRIÇÃODO ITEM UND QTD V. UNIT. V. TOTAL
XX XXXXXXXXXX XXX XX XXXX XXXXX
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2.2. Se houver listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços, a mesma
constará em anexo a esta Ata.

3. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
3.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública municipal que
não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na condição de
não participantes, observados os seguintes requisitos:
3.1.1. Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;
3.1.2. Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo
mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e
3.1.3. Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.
3.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da
adesão pelo fornecedor.
3.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo
à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.
3.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante
deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de
vigência da ata.
3.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser
prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita
pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata
de registro de preços.
3.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante,
na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado.
3.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50%
(cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de
registro de preços para o gerenciador e para os participantes.

3.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os
participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem
à ata de registro de preços.
3.8. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual,
distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita
ao limite de que trata o item 3.7, desde que seja destinada à execução descentralizada de programa
ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados
no mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021.
3.9. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

4. VALIDADE DA ATA
4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a partir da sua
disponibilização no PNCP, podendo ser prorrogada, nos termos do Art. 84, da Lei Federal nº
14.133/21.
4.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio
instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a
disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando
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6. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS
REGISTRADOS

ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.
4.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.
4.1.3. O instrumento contratual de que trata o item 4.1.1 deverá ser assinado no prazo de validade
da ata de registro de preços.
4.1.4. A prorrogação da vigência da Ata de Registro de Preço, na forma prevista no item 4.1
implicará no restabelecimento do saldo inicial existente por ocasião de sua celebração.

5. DA REVISÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
5.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução
dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços
registrados, nas seguintes situações:
5.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal
como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei Federal nº 14.133,
de 2021;
5.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;
5.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de
reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei Federal nº 14.133, de
2021.

6.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:
6.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

6.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela
Administração sem justificativa razoável;
6.1.3.Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese de não comprovação da existência de
fato superveniente que inviabilize o preço registrado; ou
6.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei Federal nº 14.133, de
2021.
6.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 6.1 será formalizado por
despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da
ampla defesa.
6.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora
poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de
classificação.
6.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada
ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente
comprovadas e justificadas:
6.4.1. Por razão de interesse público;
6.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou
6.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se
superior ou inferior ao preço registrado.
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7. DAS PENALIDADES
7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades
estabelecidas no Edital.
7.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 155, da Lei Federal nº
14.133/2021), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos
órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da
penalidade.
7.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências, dada a
necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

8. CONDIÇÕES GERAIS
8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do
objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições
do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.
8.2. Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor,
que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

São Miguel do gostoso/RN, XX de XXXXXXX de 2026.

LEOANRDO TEXIERA DA CUNHA
Prefeito Municipal

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
Representante Legal
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1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO

ANEXO III - MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº XXX/2026

MINUTA DO TERMO DE CONTRATO E NO ANEXO I – TERMO
DE REFERÊNCIA. REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO Nº
013/2026, QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICIPIO DE SÃO
MIGUEL DO GOSOTOSORN, E A EMPRESA ,
CNPJ Nº .

O MUNICIPÍO DE SÃO MIGUEL DO GOSOTOSO/RN, através da Prefeitura Municipal de São Miguel

do Gostosol/RN, sediada na xxxx, xxxx CEP xxx, São Miguel do Gostoso/RN,, com obediência Lei

Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, Lei Complementar nº 123/06 e nº 147/2014,

subsidiariamente, e demais legislação, sob as condições estabelecidas, neste ato representado por

sua prefeito SR Leonardo Teixeira da Cunha, brasileiro, casado, residente e domiciliado no

Muniicpio, E A EMPRESA XXXX Inscrito(a) no CNPJ sob o nº ................, doravante designada

contratada, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo nº 56/2026, e em

observância às disposições da Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, e na Lei nº 8.078, de

1990 - Código de Defesa do Consumidor, resolvem celebrar o presente termo de contrato,

decorrente do Pregão Eletrônico nº 013/2026, mediante as cláusulas e condições a seguir

enunciadas.

1.1 O objeto do presente Termo é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TOPOGRAFICOS DESTINADO AO MUNICIPIO DE SÃO
MIGUEL DO GOSTOSO-RN.

2.1 O prazo de vigência deste contrato será de XX de XXXXXXXXX de XXXX à XX de
XXXXXXXXXX de XXXX.

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ ............ (...............), conforme mostra na tabela
abaixo:

ITEM DESCRIÇÃODO ITEM UND QTD V. UNIT. V. TOTAL
XX XXXXXXXXXX XXX XX XXXX XXXXX

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,
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4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO

6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE

7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO

8. CLÁUSULA OITAVA – ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO

9. CLAÚSULA NONA – FISCALIZAÇÃO

10. CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria,
prevista no orçamento da União, para o exercício de 20... , na classificação abaixo:
Gestão/Unidade:
Fonte:
Programa de Trabalho:
Elemento de Despesa:

5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de
Referência.
5.2 A Administração Pública Municipal efetuará a retenção, na fonte, do imposto sobre a renda, da
Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL), da Contribuição para o Financiamento da
Seguridade Social (Cofins) e da Contribuição para o PIS/Pasep incidentes sobre os pagamentos
efetuados;
5.2.1 As retenções serão efetuadas sobre qualquer forma de pagamento, inclusive os pagamentos
antecipados por conta de fornecimento de bens ou de prestação de serviços;
5.2.2 A retenção que se refere este item não será efetuada de pessoas jurídicas optantes pelo Regime
Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e
Empresas de Pequeno Porte (SIMPLES NACIONAL), de que trata o art. 12 da Lei Complementar
nº 123 de 14 de dezembro de 2006, bem como também as demais pessoas jurídicas elencadas no art.
4º da IN RFB nº 1.234/2012.

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência,
anexo a este Contrato.

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de
Referência, anexo ao Edital.

9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela
CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital.

10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de
Referência, anexo do Edital.



GOVERNO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURAMUNICIPAL DE SÃOMIGUEL DO GOSTOSO

CNPJ: 01.612.396/0001-90
Av. Dos Arrecifes, Nº 1720, 1º andar, Centro de São Miguel de Gostoso/RN

TEL/FAX: (84) 3263-4181 - saomigueldogostoso.rn.gov.br

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
11.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência,
anexo do Edital.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – RESCISÃO
12.1. O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER RESCINDIDO:
12.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos Artigos 137 ao 139
da Lei Federal nº 14.133, de 2021, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de
Referência, anexo ao Edital;
12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.
12.3. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS
SEGUINTES ASPECTOS, CONFORME O CASO:
12.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
12.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
12.3.3. Indenizações e multas.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – VEDAÇÕES
13.1. É VEDADO À CONTRATADA:
13.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;
13.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES
14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 ao 136 da Lei
Federal nº 14.133, de 2021.
14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.
14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS
15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na
Lei Federal nº 14.133, de 2021, e demais normas federais de licitações e contratos administrativos
e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei Federal nº 8.078, de 1990 - Código de
Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO
16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, nos
Diários Oficiais e no PNCP, no prazo previsto na Lei Federal nº 14.133, de 2021.



GOVERNO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURAMUNICIPAL DE SÃOMIGUEL DO GOSTOSO

CNPJ: 01.612.396/0001-90
Av. Dos Arrecifes, Nº 1720, 1º andar, Centro de São Miguel de Gostoso/RN

TEL/FAX: (84) 3263-4181 - saomigueldogostoso.rn.gov.br

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO
17.1. É eleito o Foro da Comarca de TOUROS/RN para dirimir os litígios que decorrerem da
execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme §1º
do Art. 92 da Lei Federal nº 14.133/21.
17.2. Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas)
vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

São Miguel dop Gostoso/RN, XX de XXXXXX de XXXX.

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
P/CONTRATANTE

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
P/CONTRATADA
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ANEXO V – DADOS DA EMPRESA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO CNPJ:

NOME EMPRESARIAL:

ENDEREÇO: Nº: CEP:

BAIRRO: MUNICÍPIO: UF:

ENDEREÇO ELETRÔNICO “E-MAIL”: TELEFONE:

FOTO EXTERNA (FAIXADA) E INTERNA DA EMPRESA:
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